
REQUERIMENTO 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 105, parágrafo único, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o desarquivamento do Projeto de Lei 

7973/2010 que “dispõe sobre a isenção fiscal do Imposto de Importação (II) e das 

Contribuições Sociais para o Pis/Pasep e Cofins incidente sobre matérias primas e 

ferramentas destinadas à construção de forma artesanal de instrumentos musicais e 

seus acessórios por artesãos, lutieres, microempresas e empresas de pequeno porte.” 

 

Brasília, 01 de fevereiro de 2015.  

 

 

 

 

MARIA DO ROSÁRIO NUNES 

Deputada PT/RS 

 

 

À Sua Excelência o Senhor,  

Eduardo Cunha 

Presidente da Câmara dos Deputados  

Nesta Casa 

 


